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irregular no imóvel objeto dos autos.
Assim, diante do exposto, DETERMINO, também, A EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO À SEMAPU, requisitando o envio, a esta Promotoria de Justiça,
de relatório circunstanciado, dotado de registros fotográficos, no prazo
de 20 (vinte) dias, contendo informações atualizadas acerca das
medidas adotadas pela Municipalidade frente ao imóvel nº. 61 da Rua
Luciano Eugênio de Melo, em Bairro Novo, Olinda, onde funciona uma
pousada (Processo nº. 53.0490/2021), especialmente diante da
denúncia de realização de obra irregular.
Após a chegada de resposta, voltem-me os autos para nova análise e
deliberação.

Cumpra-se.

Olinda, 05 de janeiro de 2024.

Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.383/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.383/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  Peças do PApp 01891.002.020/2023 - acompanhar as
irregularidades pedagógicas na EREM Olinto Victor

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.003.383/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

pessoas com deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino
(art. 208-inciso III da CF/1988);

6)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação): Universalizar, para a
população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) peças e documentos extraídos do PApp 01891.002.020/2023,
narrando a necessidade de acompanhamento da educação especial, em
uma perspectiva inclusiva, no âmbito da EREM Olinto Victor, no Recife;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos e
requisitando  pronunciamento a respeito das irregularidades constatadas
no Relatório de Averiguação Pedagógica nº 023/2023-P  acerca da
oferta de educação especial, em uma perspectiva inclusiva, no âmbito
da EREM Olinto Victor, notadamente sobre as medidas administrativas
adotadas para garantir a construção de uma Sala de Recursos
Multifuncionais e o encaminhamento de professor especializado em AEE
para a unidade de ensino, no prazo de 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02347.000.079/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02347.000.079/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF /88, 7o, I, da Lei Complementar no 75/93,
26, I e 27, da Lei no 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 205 da Constituição Federal,
a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da
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sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a meta 19 do PNE (Plano nacional de Educação)
é assegurar condições para a efetivação da gestão democrática da
Educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à
consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas,
prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto;

CONSIDERANDO aportou neste órgão ministerial tanto denúncia
anônima registrada na ouvidoria do MPPE quanto representação
apresentada pelo vereador André Carvalho noticiando a existência de
irregularidades no edital de seleção nº 001/2023, divulgado pelo ente
municipal a partir do decreto nº 354/2023 com o objetivo de selecionar
gestores das escolas públicas do Município de Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO, em
especial desta 4ª Promotoria de Justiça cível, no âmbito do município de
Vitória de Santo Antão, a promoção e defesa do direito humano à
educação, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais cabíveis para
sua tutela;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º, da Resolução nº 174, de 04/07/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, e no mesmo dispositivo da
Resolução CSMP nº 003/2019, de 28/02/2019, INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), tendo por objeto acompanhar e fiscalizar o
procedimento de seleção de gestores das escolas públicas do Município
de Vitória de Santo Antão divulgado por meio do
edital nº 001/2023, devendo secretaria ministerial adotar, desde logo, as
seguintes providências:

1) Remeter cópia desta portaria à Secretaria Geral do Ministério Público,
para publicação no Diário Oficial, e ao CAO Educação, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, nos termos do
disposto no artigo 16, § 2º, da Resolução RES-CSMP no 003/2019;

2) Oficiar ao Secretário Municipal de Educação, requisitando que remeta
cópia do resultado da etapa de análise de documentos, com a lista dos
aprovados, cuja etapa estava prevista para encerrar em 01/11/2023;

Com as respostas, voltem os autos conclusos.

Vitória de Santo Antão, 18 de dezembro de 2023.

Francisco Assis da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALIANÇA
Procedimento nº 01634.000.006/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01634.000.006/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01634.000.006/2022
Recife, 31 de outubro de 2023

Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Suposto fornecimento indevido de Placa de táxi pelo Prefeito
ao vereador Dindô de Caueiras.

INVESTIGADO: Vereador Dindô de Caueiras

Sujeitos: investigado; Prefeitura de Aliança

Trata-se de procedimento investigativo iniciado com base em denúncia
anônima apresentada perante a Ouvidoria do Ministério Público,
AUDÍVIA nº 594097, relatando suposta prática de ato de improbidade
administrativa pelo gestor municipal que teria auferido ao Vereador
Dindô de Caueiras, l icença para se apresentar como taxista
(CONDUTAX), o que teria lhe permitido obter os benefícios de isenção
de impostos para compra de veículo automotor, sem que este possua os
requisitos necessários para sê-lo.  ser maior de idade;

Determino que seja oficiado à Prefeitura de Aliança para que apresente
cópia da licença emitida ao Vereador Dindô; seja oficiado ao
Departamento de Trânsito (CIRETRAN ALIANÇA - CIR45) para que
informe quais veículos estão vinculados ao CPF do investigado;
notif ique-se o Vereador Dindô para que apresente cópia da
documentação necessária acima pontuada.

Resolvo, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
encaminhamento, por meio eletrônico, de cópia da portaria que
determinar a instauração de inquérito civil ao Centro de Apoio
Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Aliança, 31 de outubro de 2023.

Rosemilly Pollyana de Sousa Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.159/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02040.000.159/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: deficiência na prestação de serviço público de fornecimento
de água pela COMPESA em Araripina.

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
02040.000.159/2023, instaurada para averiguar a deficiência na
prestação do serviço público de fornecimento de água potável pela
COMPESA no município de Araripina/PE.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 129, inciso II, da Constituição
Federal ser função institucional do Ministério Público: “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia”;
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